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FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 
 
PESSOA 
JURÍDICA/FÍSICA 

 
 
 

 
ENDEREÇO COMPLETO 

 
 
 

 
CNPJ/CPF 

 
 
 

 
TELEFONE 
 

 
 
 

 
FAX 
 

 
 
 

 
E-MAIL 
 

 
 
 

PESSOA PARA 
CONTATO 

 

 
Recebi da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL, cópia do Edital do Pregão 
Eletronico nº 01/2024 – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) 
de engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção prédios, áreas verdes, 
praças e vias públicas, preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, nas edificações administrativas e áreas pertencentes ou sob a 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos, cujo(s) 
envelope(s) de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) recebidos até o dia e horário 
indicados no Edital em epígrafe. 

__________________,____de____________de 2024. 
_______________________________ 
Assinatura e carimbo da pessoa jurídica 
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EDITAL DE LICITAÇÕES 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPA4 N° 002.006.250124 

Data da abertura da sessão pública: 05 de fevereiro de 2024 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 09h (horário de Brasília) do dia 05/02/2024. 

Horário da disputa: 09:15 (horário de Brasília) do dia 05/02/2024. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta:  odglicitações@gmail.com.  

 
 

 
DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa(s) de engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção prédios, áreas 
verdes, praças e vias públicas, preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações administrativas e áreas pertencentes 
ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus 
Anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
1.4. ANEXO I - Termo de Referência 

 
1.5. ANEXO II - Minuta de Contrato 

 
1.6. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99)  

 
1.7. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 
VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002)  

 
1.8. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   
 

2.1  O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 
www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 
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preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos.  
 
2.2 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos.  

 
2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

 
2.4 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 

2.4.1 Em dissolução ou em liquidação; 
 

2.4.2 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

 
2.4.3 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
 

2.4.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

 
2.4.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
 

2.4.6 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

2.4.7 Estrangeiras que não funcionem no País; 
 

2.4.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 
 

2.6 Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
deverá ser apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da 
data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e declaração de enquadramento 
em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela 
Lei Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma 
das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei 



4 
Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 

Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Complementar 147/2014), devidamente assinada pelo Representante legal da 
empresa, conforme modelo que segue em Anexo ao Edital;  

 
3 DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

3.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

3.4 Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 
licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 
consequências de natureza civil e criminal. 

 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
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5.2. Valor unitário;  

5.3. Marca;  

5.4. Em se tratando de serviços sem indicação de marca, no campo específico, a licitante 
deverá informar a expressão PRÓPRIA;  

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.7.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 
este poderá promover o cancelamento do lance.  
5.7.2. O percentual de desconto a ser registrado na proposta refere-se ao desconto sobre a 
tabela SINAPI, o qual servirá de base durante toda a vigência contratual.  
5.7.3. O valor global proposto será apurado da seguinte forma: Valor estimado, acrescido do 
BDI adotado e deduzido do desconto ofertado.  
5.7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
5.7.5. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 
sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 
de margem de preferência indicados no Termo de Referência.  
5.7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas;  
5.7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

6.3  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  

6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.9 O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto .  

6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

6.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado 

6.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.16 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

6.17 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.18 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.19 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.20 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

6.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

6.25 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

6.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.27 Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 
conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

6.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

6.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

6.32 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.33 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.34 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.35 no país; 

6.36 por empresas brasileiras; 
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6.37 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.38 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.39 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.40 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

6.41 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.42 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.43 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 20/2021. 
7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
7.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
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margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional. 
7.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.9 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
7.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
7.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
7.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.15 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
8.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/;  
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
8.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  
8.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
8.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
8.13 Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9 Habilitação jurídica: 
 

9.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

9.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 
 
9.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
9.2.6. prova de regularidade com a fazenda municipal onde será realizado os serviços objeto 
do certame; 
 
9.2.7. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.2.8. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
9.2.9. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas 
não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 
 
9.2.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.2.11. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
9.3 Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
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9.3.1.1 O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
autorização do juízo competente para sua participação em processo licitatório. 
 
9.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela Junta Comercial da 
respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.3.2.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
9.3.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 
9.3.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
9.3.2.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e 
apresentados através de demonstrativo de cálculo dos referidos índices, assinado por contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
9.3.2.5  As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, o capital social mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 
respectiva sede ou Contrato Social. 
 
9.4 Qualificação Técnica 
 

a. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade, bem como de seus responsáveis técnicos; 
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b. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 
 
b.1.1. Execução e manutenção de estruturas e construções prediais (Estruturas de    concreto 
armado em geral); 
 
b.1.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (MONOFASICA E TRIFASICA); 
 
b.1.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 
 
b.1.4. EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO GRANILITE E CERÂMICO; 

 

b.1.1. REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO; 
 
b.1.2. REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE GUIAS DE MEIO FIO; 
 
b.1.3. CORREÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 
 
b.1.4. EXECUÇÃO DE IMPRESSÃO MECANIZADA; 
 
b.1.5. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA; 
 
b.1.6. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO; 
 
b.1.7. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO; 
 
b.1.8. DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 
 
b.1.9. INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 
 
b.1.10. REVISÃO DE COBERTURA COM TELHA CERÂMICA E FIBROCIMENTO; 
 
b.1.11. REVISÃO OU EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTA; 
 
b.1.12. PLANTIO DE GRAMA; 
 
b.1.13. LIMPEZA DE FOSSA; 
 
b.1.14. PISO INTERTRAVADO; 
 
b.1.15. PINTURA EM GERAL; 
 
b.1.16. ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS CERÂMICOS; 
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b.1.17. MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 

 
b.1.18. TUBO EM CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIAMETRO 500MM. 
 

PS: Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados 
para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da 
CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade 
concluída ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a 
licitante como empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 
2326/2019 – Plenário. 

 
c. Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do responsável técnico indicado pela empresa licitante, relativo(s) à 
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação: 
 
c.1 Execução e manutenção de estruturas e construções prediais (Estruturas de concreto armado 
em geral); 
 
c.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (MONOFASICA E TRIFASICA); 
 
c.3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; 
 
c.4 EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISO GRANILITE E CERÂMICO; 

 

c.5 REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDO; 
 
c.6 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE GUIAS DE MEIO FIO; 
 
c.7 CORREÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 
 
c.8 EXECUÇÃO DE IMPRESSÃO MECANIZADA; 
 
c.9 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA; 
 
c.10 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO; 
 
c.11 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO; 
 
c.12 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 
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c.13 INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO E PVC; 
 
c.14 REVISÃO DE COBERTURA COM TELHA CERÂMICA E FIBROCIMENTO; 
 
c.15 REVISÃO OU EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTA; 
 
c.16 PLANTIO DE GRAMA; 
 
c.17 LIMPEZA DE FOSSA; 
 
c.18 PISO INTERTRAVADO; 
 
c.19 PINTURA EM GERAL; 
 
c.20 ALVENARIA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS CERÂMICOS; 
 
c.21 MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 

 
c.22 TUBO EM CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIAMETRO 500MM. 

 

Documentos complementares 
 

b.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo 
anexo a este Edital. 

 

b.3. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 
este Edital. 

 

b.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

b.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

b.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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b.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 

b.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 

b.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

b.10. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

b.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

b.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

b.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

b.14. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 
deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 
originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no  prazo 
de até 01 (um) dia útil.  

 

b.15. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 
exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 
cadastrados no sistema. 
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b.16. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 
mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação. 

 

b.17. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão Permanente de 
Licitação localizada na Rua do Comercio, 26, Centro, Olho D’Água Grande/AL. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 
 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à  intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

14.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
 
14.2 Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
14.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

 
14.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

 
15. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
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assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
15.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
15.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 
relação à realização de uma nova licitação. 
 
15.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
 
15.3.1 A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
 
15.3.2 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.3.3 A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no 
primeiro ano de vigência da contratação; 
 
15.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
16. DO REAJUSTE 
 

16.1 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, mediante a aplicação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) ou outro que 
vier a substituí-lo. 

16.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
 

a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital; 
 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 
último reajuste ocorrido ou precluso. 

 
16.3 O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 
(um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
 
16.3.1 Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
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16.3.1.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista 
neste Edital. 
 
16.3.1.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo 
índice de reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo 
de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o 
novo índice, sob pena de preclusão. 
 
16.4 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano; 
 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 
 
16.5 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da solicitação da Contratada. 
 
16.6 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por 
aditamento ao contrato. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital. 

 

18 DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO  

 

18.1 Os critérios de aceitação do serviço estão previstos no Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

19 DO PAGAMENTO 

 

19.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

19.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

19.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
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EM = I x N x VP 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.6 não produziu os resultados acordados; 

19.7 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

19.8 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

19.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

19.10 Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeira da 
Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas referente a taxa de 
TED/DOC. 

19.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.12 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- se a 
seguinte fórmula: 
 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originariamente devido I = Índice de atualização financeira, 

calculado segundo a fórmula: 

I =   (6 / 100)  
365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o 
pagamento e a data do efetivo pagamento 

 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, 
para este exercício. 

 
21 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1.1 Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2 Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 
21.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.1.6 Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7 Fizer declaração falsa; 
 
21.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
21.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
21.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
 
21.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
21.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
 
21.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 
poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 
 
22.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
22.2 Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
22.2.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
22.2.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 
 
22.3 Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através do 
sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 
documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 
 
22.3.1 Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão ser 
enviados através de e-mail: odglicitacoes@gmail.com ou através do protocolo geral do 
Prefeitura. 
 
22.4 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
22.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
22.6 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
  
22.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
22.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.9 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá- 
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
22.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
22.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
22.13 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.14 Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 
ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

 
22.15 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

 
22.16 A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 
digital. 

 
22.17 A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 
endereço eletrônico para autenticidade.  

 
22.18 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
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22.19 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 

 
22.20 O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação 
enviada ao e-mail: odglicitacoes@gmail.com, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) 
horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação da 
licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura (ex.: https:// 
www.olhodaguagrande.al.gov.br ) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

 
22.21 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 
08 horas às 12 horas. 

 
22.22 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

 
22.23 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da 
Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 
22.24 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Porto 
Real do Colegio,  Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 
 
 

Olho D’Água Grande, em 23 de janeiro de 2024. 
 
 

MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ 
Prefeita
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
    

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) de 

engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção prédios, áreas verdes, 

praças e vias públicas, preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão de obra, nas edificações administrativas e áreas pertencentes ou sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As edificações a sofrerem intervenção relacionadas ao objeto deste Termo de 

Referência (TR), tratam-se de prédios e áreas pertencentes ou sob guarda da Administração 

Municipal do Município de Olho D’água Grande /AL. 

1.3. As descrições, os quantitativos e os valores totais estimados dos serviços objeto 

deste Termo de Referência estão discriminados na tabela apresentada logo abaixo: 

 
 
 

 
 

Item 

 
 

Descrição dos Serviços 

 
 

Unid. 

 
 

Quant. 

Valor de referência e 

total máximo 

aceitável para fins de 

aplicaçãodo 

desconto 

 
 
 

 
1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS,  

ÁREAS VERDES E PRAÇAS PÚBLICAS, DE FORMA 

ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS, NAS 

EDIFICAÇÕES  E  ÁR E AS PÚBLICAS DE USO DO MUNICÍPIO 

DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL. 

 
 
 

 
Unid. 

 
 
 

 
01 

 

 
                      

1.773.490,35  
 

 
 
 
 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS

(ASFÁLTICA, GRANILITICA E VICINAIS), SINALIZAÇÃO E

DRENAGEM, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE

SERVIÇOS, NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE USO DO 

MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 

 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 

 880.346,60 
 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Secretária Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Olho D’água 

Grande, tem a atribuição de assegurar as condições de funcionalidade das instalações físicas 

dos Prédios e áreas sob a responsabilidade do Município, incluindo edificações educacionais, 

de saúde, administrativas, campos, quadras, ruas, praças, vias, cemitérios e demais áreas que 

estejam sob responsabilidade da Administração Pública Municipal. 

2.2. Além disso é imperioso, para qualquer que seja a situação, que se tenha uma 
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programação de manutenção constante, seja ela preventiva e/ou corretiva. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande vem atendendo de forma precária 

as demandas de manutenção predial, de forma emergencial, dado o grande número de 

vazamentos, falhas na rede elétrica e rede de água, dentre inúmeros outros problemas 

classificados em uma escala de prioridade e urgência, que urge por atendimento mais ágil e 

tempestivo. Essa realidade vem sobrecarregando os setores de apoio e logística tanto da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura quanto da Prefeitura, além de influenciar, negativamente, 

os planejamentos operacionais e financeiros, prejudicando as projeções orçamentárias para os 

períodos subsequentes. 

2.4. Ressalta-se que, mesmo com a construção de novos prédios e áreas e alguns 

prédios recém reformados, faz-se necessário a manutenção para preservar as condições 

seguras de funcionamento dos mesmos. 

2.5. Pensando nessas situações, este Termo de Referência propõe a atuação 

preventiva, com a implementação de um Programa de Manutenção Predial (PMP), o qual pode 

ser justificado pelas seguintes razões 

2.5.1. Evidência de que todo equipamento ou bem possui vida útil definida, ou seja, 

não durará para sempre, mesmo que seja cercado de muito cuidado. Entretanto, a vida útil de 

um bem, seja ele móvel ou imóvel, certamente será dilatada se o mesmo for alvo de 

manutenção adequada; 

2.5.2. A manutenção preventiva deve ser entendida como um investimento a ser feito 

no patrimônio, pois propiciará maior vida útil, maior durabilidade, possibilitando contemplar 

medidas e ações de eficiência, além de contribuir com menores gastos com a manutenção 

corretiva do mesmo, evitando o sucateamento e deterioração o que, por si só, representa 

ganho de economicidade, eficiência e eficácia e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros; 

 
2.5.3. O processo permanente de avaliação periódica das edificações, previsto num 

Plano de Manutenção (PM), contribuirá na fonte de informações da edificação em uso, que 

subsidiará insumos para a retroalimentação das futuras unidades para ampliação e expansão. 

As informações sistematizadas irão permitir a identificação rápida de questões relativas aos 

processos construtivos da edificação e suas patologias e um melhor controle de materiais e 

serviços; 

2.5.4. A qualidade e as condições das instalações físicas poderão influenciar 

negativamente no desempenho das atividades desempenhadas pelos órgãos do Município, 

levando até a interrupção dos serviços desenvolvidos devido as intervenções não 

programadas nas instalações prediais. 

2.6. É importante ressaltar que a implementação de um Programa de Manutenção 

(PM) por execução direta da Administração exigiria uma sistemática de procedimentos, com 



29 Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 

 

 

mão de obra e fornecimento de materiais a serem empregados, relacionados ao planejamento, 

à aquisição, ao armazenamento e ao controle de centenas de itens de pequeno valor, que 

poderiam nem ser utilizados. Constata-se ainda a inexistência da maioria das categorias 

funcionais demandadas para a execução do objeto em questão no quadro funcional do 

município e também a dificuldade de se manter equipes de servidores em regime de 

plantão 24 horas para atendimento emergencial e tempestivo. Dada à complexidade e à 

amplitude da natureza desses serviços, é recomendável a contratação de empresas 

executoras e de supervisão para viabilizar uma prestação de serviço em caráter permanente. 

2.7. Sendo assim, a contratação dos serviços de natureza continuada ora proposta, 

justifica-se pela necessidade de manter as edificações sob a administração do município de 

Olho D’água Grande em boas condições de funcionamento, conservando o patrimônio público 

e o bom andamento das atividades relacionadas à atribuição finalística. 

2.8. Por meio dos serviços licitados, a administração municipal buscará a segurança 

e a funcionalidade de suas instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos 

relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil das edificações e, 

gerar condições adequadas ao exercício das atividades da comunidade, quais sejam a 

população viçosense e eventuais visitantes. 

2.9. Na licitação será utilizada como referência quantidades e serviços contidos no 
orçamento em anexo, a qual é usada como referência para preços de insumos e composições de 

serviços em obras públicas, conforme estabelecido no parágrafo único e no capit do art. 3º do 

Decreto Federal nº 7983/2013, in verbis: 

 
Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 

licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários 

de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem 

industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

 
Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços tratam-se de serviços padronizaveis de engenharia, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
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forma eletrônica, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520. 

3.3. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais, 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, 

não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade. 

 
 

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

4.1. A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua 
forma eletrônica. 

 
4.2. O critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR ITEM. 

 
5. DO ENVIO DOS LANCES 

 
5.1. O Envio de Lances será realizado por meio do modo de disputa ABERTO, na 

forma disposta no art. 32 do Decreto Federal 10.024/2019. 

5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1,00% (um porcento). 

6. DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

da data de assinatura, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Termo de 

Referência, independentemente de sua transcrição. 

6.2. A(s) contratação(ões) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços terá(ão) prazo 

de vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, a partir de quando as  

obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, com posterior publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial dos Municípios, podendo, no interesse do Município, ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, respeitando-se o limitede 60 (sessenta) meses, 

nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

7. DOS LOCAIS DE INTERVENÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

7.1. A Prefeitura Municipal de Olho D’água Grande possui diversas unidades 

situadas em vários locais do município, fazendo-se necessária a divisão ou agrupamento de 

locais de intervenção em mais de um item, de forma a tornar a execução mais padronizada e 

organizada, além de abrir-se a possibilidade de haver mais de uma empresa vencedora. 

7.2. Analisando-se os prédios e áreas que serão atendidos na futura e 
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eventual contratação decorrente da licitação, conforme relação apresentada no próximo 

subitem, relacionadas às reformas e reconstrução dos prédios públicos e áreas públicas 

nos últimos exercícios, estimou-se o custo total anual dos serviços a serem licitados em R$ 

2.653.836,95 (Dois milhões, seiscentos e cinquenta e trêz mil, oitocentos e trinta e seis reais, 

noventa e cinco centavos), tomando como referência uma análise e estudo preliminar de 

manutenção preventiva e corretiva anual. 

7.3. Conforme levantamento e estudo realizado pela Prefeitura Municipal de Olho 

D’água Grande, temos a seguinte relação de prédios públicos e áreas públicas a serem 

cobertas pela futura contratação: 

I. Item 1 – MANUTENÇÃO PREDIAL, PRAÇAS,  ÁREAS  VERDES: 
considerando (Escolas, UBS, Quadras, Praças, Áreas Verdes e demais prédios) sob a 
administração do municipio de  Olho D’água Grande – Alagoas. 

 
 

7.4. Item 2 – MANUTENÇÃO VIAS (ASFÁLTICA, VICINAIS E GRANÍLITICA), 

SINALIZAÇÃO E DRENAGEM: considerando a área levantada, a malha viaria urbana e rural 

7.5. Cabe observar que os valores acima são estimados, cabendo a administração 

municipal a possível redistribuição dentro dos próprios serviços, de acordo com o que se 

fizer necessário durante o decorrer do(s) contrato(s), bem como com a disponibilidade de 

recursos do município, sendo a expectativa de gasto de 10% a 100% do valor total estimado. 

7.6. Nos valores totais estimados, já estão incluídos o percentual de BDI de referência, que 

corresponde a 26,40%  conforme modelos em anexo. 

 
8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços de 

engenharia, especializados na manutenção predial em geral (corretiva e preventiva), praças, 

áreas verdes, vias (asfáltica, vicinais e granílitica) sinalização e drenagem, bem como 

realização de serviços eventuais correlatos, nos sistemas integrados as instalações prediais, 

redes e instalações elétricas, hidrossanitárias, de prevenção e combate a incêndios, de vias e 

acessos, de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) e reconstituição das partes civis 

afetadas, nas instalações prediais da CONTRATANTE. 

8.2. A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a 

substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não exime a 

CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com relação às 

partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos sistemas 

manutenidos. 

8.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência estende-se a novas partes e 

equipamentos que venham a ser instalados nos sistemas manutenidos. 

8.4. No caso de aquisição ou construção eventual por parte da Prefeitura Municipal 

de Olho D’água Grande de novas áreas ou prédios durante a vigência da Ata de Registro de 
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Preços ou durante a vigência do(s) Contrato(s) dela decorrente(s), ou ainda, de outro(s) 

prédio(s) que não esteja(m) inicialmente relacionado(s) no Termo de Referência, em caso de 

opção da Contratante, estes passarão a compor o objeto contratual, desde que sejam 

objetos semelhantes, encontrem-se dentro dos limites do Município de Olho D’água Grande e 

estejam sob a guarda ou uso da Administração Municipal. 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

9.1.2. Registro ou inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 

contratação; 

9.1.3. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos (um) engenheiro civil ou 

(um) arquiteto, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à execução de obras de engenharia 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ 

diferente). 

9.1.4. O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica da empresa licitante deverá(ão) 

comprovar a execução, em resumo que tenha como objeto serviços semelhantes ao objeto 

desta contratação. Os serviços mais relevantes deverão ser apresentados atestados técnico- 

profissional e técnico-operacional, de quantidades iguais ou superiores a 50% do requerido no 

orçamento. 

9.1.5. Para fins   de   confirmação   da   autenticidade   e   correção   dos   atestados 
apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação 

da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade 

concluída ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante 

como empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 

– Plenário. 

LOTE 01 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
PRÉDIOS,  ÁREAS VERDES E PRAÇAS PÚBLICAS 

      

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M² 2000 
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PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

SINAPI M² 8000 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M² 1700 

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO SIMPLES, 
FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM 
LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 

SINAPI UND 20 

 
LOTE 02: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIAS 
PÚBLICAS (ASFÁLTICA, GRANILITICA E VICINAIS), 
SINALIZAÇÃO E DRENAGEM 

      

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M³, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - 
UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINAPI M³XKM 20.000,00 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 
M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023 

SINAPI M³ 1500 

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 
MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 
AF_05/2021 

SINAPI M³ 200,00 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

SINAPI M² 1500 

 
9.1.5.1. Será permitida a soma de dois ou mais atestado(s) ou certidão(ões) de 

capacidade técnica, como forma de demonstrar a capacidade da empresa de atendimento as 

demandas concomitantemente. 

9.1.5.2. A comprovação do vínculo profissional com a empresa, pode ser realizada com: 
 

a) Apresentação do contrato social do licitante, no caso do profissional pertencer ao 

quadro societário da empresa; 

b) Apresentação de contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de 

registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, no caso do profissional 

pertencer ao quadro de empregados da licitante; 

c) Declaração emitida pela empresa participante, de contratação futura do 
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profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 

anuência desse profissional, quanto a sua indicação para a prestação dos serviços, 

comprometendo-se a compor a equipe da empresa, caso esta venha a ser pré-qualificada. 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.2.1. Apresentar comprovante de inscrição ou registro do licitante e dos seus 

responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
10. DA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

10.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob 

demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais, dispositivos hidrossanitários, 

pluviais, instalações e dispositivos elétricos, instalações e dispositivos de rede telefônica e 

lógica, de combate e prevenção a incêndio e sistema de proteção de descargas atmosféricas 

(SPDA), bem como reconstituição das partes civis afetadas; 

 
10.2. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em sua 

maioria, nas seguintes atividades: 

 
10.2.1. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados sempre que 

solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações hidrossanitárias e pluviais: 

 
a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água 

e esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos 

sanitários, caixas sifonadas, substituindo-os, caso necessário; 

 
b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), 

válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 

trocando-os ou reparando-os, quando necessário; 

 
c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

 
 

d) Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que 

estiver danificado; 

 
e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, 

procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades, caso encontradas; 
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f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de 

refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de 

encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.; 

 
g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de 

abastecimento de água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, 

boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; 

 
h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de 

encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, 

reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados; 

 
i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 

irregularidades encontradas; 

 
j) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, 

caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção, etc.; 

 
k) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 

especificações técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

 
10.2.2. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados sempre que 

solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações elétricas prediais: 

 
a) Deverão ser realizados em todas as instalações e equipamentos elétricos dos 

prédios; 

 
b) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de 

disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de 

conectores, medição de correntes, tensão, etc.; 

 
c) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas 

instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, 

interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou 

tripolar, com ou sem aterramento; 

 
d) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros 

de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, 
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equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários; 
 
 

e) Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos 

diversos, como microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens 

necessários; 

 
f) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens 

necessários; 

 
g) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, 

fotocélula, contactores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.; 

 
h) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação 

for insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

 
i) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, 

contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc; 

 
j) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou 

substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o 

nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos, etc; 

 
k) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, 

substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo 

a limpeza externa necessária ao seu bom funcionamento; 

 
l) Ativar e mudar pontos elétricos; 

 
 

m) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 

especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes. 

 
10.2.3. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados sempre que 

solicitados pelo CONTRATANTE nas instalações civis: 

 
a) Compreendem todas as atividades que exigem intervenções que visam a corrigir 

e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, calhas, pinturas, 

pisos, forros, calçadas, muros, etc; 

 
b) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, 
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capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar anomalias; 

 
c) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos 

(pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, 

calafetação de juntas); 

 
d) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando 

a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

 
e) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando 

os mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura 

na mesma cor já existente; 

 
f) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e 

janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas 

hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

 
g) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, 

quadros telefônicos e molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for 

necessário; 

 
h) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, 

gradis, corrimãos,alambrados, muros e portões; 

 
i) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os 

pontos instáveis; 

 
j) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se 

existirem dilatações,quebras, trincas, recalques, etc.; 

 
k) Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, 

pinturas; 

 
l) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 

impermeabilizadas e marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação existente e 

realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

 
m) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado 

de janela, corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando necessários; 
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n) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, 

pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

 
o) Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

 
 

p) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e 

escoamento de águas pluviais; 

 
q) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, 

pintura, reaperto de parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores e 

fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral; 

 
r) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

 
 

s) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, 

murais, acessórios debanheiro e copa, suportes, etc. 

 
10.2.4. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados sempre que 

solicitados pelo CONTRATANTE na rede de cabeamento estruturado e telefonia: 

 
a) Compreendem a instalação e transferência de ramais, lançamento de cabos, 

instalação e substituição de peças, blocos de ligação, dispositivos de proteção, conectorização 

de pontos, montagem de patch-panels e demais componentes da rede interna dos prédios; 

 
b) Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação 

de pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; 

 
c) Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação 

de extensões telefônicas; 

 
d) Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, 

mau contato, intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 

 
e) Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 

 
 

f) Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 
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g) Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 
 
 

h) Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas 

novas linhas telefônicas. 

 
10.2.5. Serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem realizados sempre que 

solicitados pelo CONTRATANTE em sistemas de ar-condicionado: 

 
a) Consistem em promover as intervenções civis, hidráulicas e elétricas necessárias 

para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar-condicionado. 

 
10.3. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com a 

utilização de técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas 

técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Manual de Obras Públicas – Edificações – 

Práticas da SEAP; Normas das concessionárias de serviços públicos; Legislação de 

acessibilidade (NBR9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; Código de 

Obras das Prefeituras Municipais das CREAS em vigor dos respectivos locais; Regulamentos 

do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas e no que couber a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

 
10.4. Os serviços de manutenção predial, objeto da licitação, observarão as 

Especificações Técnicas constantes e descritas no Anexo 4 deste Termo de Referência. 

 
10.4.1. Os serviços de manutenção predial também deverão observar as normas e 

legislações pertinentes, tendo por referência e orientação os títulos a seguir: 

 
a) As disposições e rotinas constantes no presente Termo de Referência e seus 

Anexos; 

b) As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes, relativamente ao 

emprego, uso, transporte e armazenagem dos produtos; 

 
c) As normas técnicas atualizadas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), em especial: NBR 14037/ABNT: 

Manual de operação, uso e manutenção das edificações – conteúdo e recomendações para 

elaboração e apresentação. NBR 5674/ABNT: Requisitos para o Sistema de Gestão de 

Manutenção. NBR 5410/ABNT: Instalações Elétricas de Baixa Tensão. NBR 5414/ABNT: 

Execução de Instalações Elétricas de Alta Tensão. NBR 5419(NB 165): Proteção de estruturas 



40 Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 

 

 

contra descargas atmosféricas. NBR 16401/ABNT: Instalações de ar-condicionado; NBR 

5413/(NB 57): Iluminação de Interiores. NBR 19004/ABNT: Gestão da Qualidade e Elementos 

do Sistema de Qualidade- Diretrizes; 

 
d) As recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): 

Normas Técnicas 001, 002, 003 e 004 os métodos analíticos. Resolução RE nº 09/2003, sobre 

qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo; 

Portaria nº 3523/GM do Ministério da Saúde, o preenchimento do Plano de Manutenção, 

Operação e Controle (PMOC), adotado para o sistema de climatização, de acordo com as 

necessidades dos equipamentos; 

 
e) As disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes; Resolução nº 

456/2000/ANEEL: Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica; 

 
f) As Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, em 

especial: NR 06: Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 10: Segurança em Instalações 

e Serviços de Eletricidade. NR 19: Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção. NR 23: Proteção Contra Incêndios; 

 
g) A Resolução CONFEA nº 1025/09: Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), de profissionais e empresas de engenharia; 

 
h) Os regulamentos do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Alagoas; 

 
 

i) As normas técnicas específicas, se houver. 
 
 
 

 
 

11. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
 

11.1. Na realização dos serviços de manutenção corretiva e preventiva, todos os 

insumos (materiais, peças e componentes) deverão ser fornecidos pela Contratada; 

 
11.2. Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços descritos neste 

Termo de Referência deverão ser de boa qualidade e manter o padrão existente nas 

edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização antes do seu 

emprego. 
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11.3. A Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as 

ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos e máquinas específicas para realização 

de desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para a limpeza de fossas sépticas; 

 
11.3.1. O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos 

por ventura causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos 

imóveis relacionados neste instrumento. 

 

 

 
12. DAS DEFINIÇÕES DAS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
 

12.1. Da Administração Municipal: 
 
 

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Representante da Administração Municipal, servidor 
habilitado do Município, Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em Edificações, designado para gerenciar 

os serviços licitados, visando a cobertura de toda a área abrangida pelo Contrato. 

 
12.1.2. FISCAL: Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em Edificações para fiscalizar “in 

loco” a execução dos serviços licitados. 

 
12.1.3. GESTOR: Titular, ou seu substituto, responsável pela unidade administrativa que 

funciona na edificação a ser manutenida. 

 
12.2. Da Empresa EXECUTORA do Contrato: 

 
 

12.2.1. RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): o profissional com qualificação técnica 

comprovada (Engenheiro, Arquiteto ou Técnico em Edificações), com registro no CREA ou no 

CAU, para responder tecnicamente pelo objeto licitado. 

 
12.2.2. PREPOSTO: o representante da EXECUTORA dos serviços, para o contrato, 

designado pelo titular legal da Empresa vencedora do certame licitatório, para representá-lo 

administrativamente, sempre que for necessário. No caso do Preposto ter a qualificação 

técnica comprovada, mencionada no subitem anterior, poderá acumular as funções de RT. 

 
12.2.3. ENCARREGADO: o trabalhador integrante da equipe de serviço que responde, 

operacionalmente, no local de prestação dos serviços, pelo trabalho da equipe. 
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13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

13.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

 
13.1.1. Prazo – será avaliado o prazo tanto do atendimento quanto da execução da 

demanda propriamente dita. 

 
13.1.2. Qualidade – será avaliada a qualidade do material empregado. 

 
 

13.1.3. Técnica – será avaliada a escolha da solução conforme o problema demandado. 
 

13.2. A EXECUTORA será avaliada quanto à qualidade dos serviços realizados. Os 

Gestores das edificações manutenidas registrarão, periodicamente, a desconformidade dos 

serviços, caso ocorram. 

 
13.3. Os resultados dessa avaliação servirão para aplicação de sanções, a juízo da 

Administração Municipal. 

 
13.4. A Administração Municipal, por meio dos FISCAIS, acompanhará e processará 

todas as avaliações dos Gestores das edificações, trimestralmente, com vistas a melhorar o 

 
 

 

 desempenho da EXECUTORA e a qualidade dos serviços prestados. 

 
14. DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

 
 

14.1. A EXECUTORA deverá dispor de todo o equipamento de proteção individual 

(EPI) necessário e adequado à perfeita execução dos serviços de manutenção das instalações 

prediais. 

 
14.2. Na execução de atividades específicas, os EPI poderão ser exigidos para 

atender a legislação e as normas pertinentes. 

 
14.3. A EXECUTORA deverá fornecer e substituí-los, quando necessário, a cada 

profissional, todo o uniforme necessário e adequado à perfeita apresentação dos mesmos na 

execução dos serviços de manutenção das instalações prediais, constante do objeto licitado. 
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15. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

15.1. Os serviços de serviços de manutenção predial, praças, áreas verdes e vias 

(vicinal, asfáltica e granilítica), deverão atender todas as áreas pertencentes ao Município de 

Olho D’água Grande -AL. 

 
15.2. Quando necessários, os serviços serão solicitados por meio de Solicitação de 

Serviço (SS) ou Ordem de Serviço (OS). 

 
15.3. As rotinas de manutenção preventiva serão estabelecidas pela administração 

 
 

Municipal, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, as quais poderão ser alteradas quando solicitadas 

pela EXECUTORA, em comum acordo com a FISCAL. 

 
15.4. O FISCAL manterá atualizados todos os registros dos serviços executados, no 

Livro do Histórico Predial da edificação manutenida. Este Livro será mantido na edificação e 

incluirá todas as “SS” e “OS” com o “CIENTE” do Gestor, responsável pela edificação 

manutenida (Diretor, Coordenador, etc.). 

 
15.5. A EXECUTORA deverá utilizar o Diário de Serviços, para registrar todas as 

ocorrências durante a execução dos serviços de manutenção predial executada. 

 
15.6. A discriminação dos serviços autorizados pela administração municipal não 

eximem a EXECUTORA de averiguar outras características que julgue necessárias para o fiel 

cumprimento das obrigações deste Termo de Referência. 

 
15.7. A prestação de serviço de manutenção predial das instalações dos edifícios 

preventiva e corretiva, sob a responsabilidade da administração municipal, compreende o 

fornecimento de pessoal e todo o material e equipamentos necessários e adequados à 

execução dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, que serão realizadas, individualmente ou por equipes, durante todo o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela decorrente(s). 

 
15.8. Toda e qualquer manutenção será solicitada formalmente, e só poderá ser 

executada mediante prévia ciência e aprovação da administração municipal, com o 

“AUTORIZO” na Ordem de Serviço. 
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15.9. Excepcionalmente, os serviços de maior complexidade, características e porte, 

não possíveis de serem executados com intervenções típicas de inspeção e 

restabelecimento, e que demandem um planejamento e projetos, a sua intervenção e 

execução poderá ser programada, desde que autorizada pelo GESTOR DO CONTRATO. Para 

realização destes serviços exige-se estudo prévio das proposituras, bem como, dos relatórios 

de apontamento de falhas, a cargo da EXECUTORA, com antecedência e em conjunto com o 

FISCALIZAÇÃO. 

 
15.10 A EXECUTORA deverá realizar todos os testes, averiguando a real situação das 

instalações, equipamentos e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a 
FISCALIZAÇÃO, encontrar as medidas cabíveis e determinar os procedimentos de 
manutenção. 

 
15.11. Outros horizontes e dados poderão ser requeridos da EXECUTORA durante a 

execução dos serviços, sem que incida nenhum custo adicional, pois, trata-se apenas de 

ampliação da abordagem, não havendo alteração do escopo dos serviços licitados. 

 
15.12. Para os prédios de caráter histórico deverá ser estabelecida uma rotina de 

manutenção diferenciada. 

 
15.13. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que não possam ser 

realizados durante o horário de expediente deverão ser executados em dias/horários não 

coincidentes com o expediente da edificação. 

 
15.14. Mensalmente, após a execução dos serviços no mês anterior, a EXECUTORA 

apresentará todas as “OS”, para o processamento e devido pagamento pela Administração 

Municipal. 

 
15.15. As manutenções corretivas das instalações da Administração Municipal serão 

executadas conforme necessário, e solicitadas por meio da “SS”. Em todas as intervenções, a 

EXECUTORA deverá: 

 
15.15.1. Comunicar imediata e diretamente ao GESTOR DO CONTRATO, o qual 

se baseará nas informações prestadas pelo FISCAL, sobre os problemas identificados na 

execução dos serviços; 

 
15.15.2. A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais 

de consumo, transportes e peças, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos 

equipamentos a serem manutenidos; 
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15.15.3. Para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser 

gerada imediatamente a respectiva “SS”, mesmo que o problema não seja prioritário; 

 
15.15.4. Nos casos de manutenção corretiva com a substituição de peças, 

equipamentos ou acessórios, o prazo para normalização do sistema reparado será de, no 

máximo, 05 (cinco) dias úteis, salvo os casos excepcionais autorizados pelo FISCAL; 

 
15.15.5. Providenciar transporte, desmontagem, remontagem, enrolamento de 

motores, serviços de torno e solda, recuperação ou aferimento de componentes eletrônicos, 

resistores, inversores de frequência, etc; destinados aos serviços externos de terceiros; 

 
15.15.6. Recompor o padrão existente observando as Especificações Técnicas, 

toda e qualquer manutenção que ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e 

demais itens de acabamento, tendo acontecido por dolo, imperícia, imprudência ou negligência 

praticados, sem ônus para a Administração Municipal; 

 
15.15.7. Reparar todo e qualquer defeito que venha a ocorrer durante a vigência 

da contratação, sempre que solicitado, sem ônus para a Administração Municipal. 

 
15.16. O acompanhamento e a execução dos serviços ficarão a cargo do Responsável 

Técnico, apresentado pela EXECUTORA quando da sua qualificação no processo licitatório. 

Caso ocorra, por qualquer razão, a impossibilidade de profissional acima referido de continuar 

à frente dos trabalhos, a empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar novo profissional, cuja 

qualificação será avaliada pela Administração Municipal. 

 
15.17. A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas e a 

periodicidade dos serviços de operação e manutenção preventiva dos sistemas, bastando 

comunicar à empresa EXECUTORA. 

 
15.18. Outros serviços poderão integrar o escopo do objeto licitado, se for verificado 

que visem manter as instalações prediais em perfeito funcionamento, bem como necessidades 

das readequações necessárias que não configurem reforma geral das instalações e que 

possam ser executadas com a competência inerente da EXECUTORA, mesmo que não 

constem na relação dos serviços a serem realizados. 

 
15.19. Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto, contado a partir da 

emissão da “OS”, mediante sua entrega ao Gestor da edificação: coordenador, diretor ou 
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servidor responsável pelo setor. 
 
 

15.20. O Encarregado e demais trabalhadores deverão apresentar-se e identificar-se 

com o crachá e documento de identificação com foto recente. 

 
15.21. Os serviços de manutenção predial que compõem o objeto da licitação, incluindo 

mão de obra e materiais são os serviços típicos de manutenção: 

 
a) Serviços em edificações; 

 
 

b) Serviços de carpintaria; 
 
 

c) Serviços de pintura; 
 
 

d) Serviços de marcenaria; 
 
 

e) Serviços de serralheria; 
 
 

f) serviços de instalações elétricas; 
 
 

g) Serviços de instalações hidrossanitárias; 
 
 

h) Serviços de instalações para rede dados, telefonia; 
 
 

i) Serviços de chaveiro; 
 
 

j) Outros serviços correlatos. 
 
 

15.22. Segundo a necessidade, a prioridade e os prazos para o atendimento, os 

serviços de manutenção predial são classificados em: 

 
a) TIPO 1, até 6 horas, nos casos de emergência; 

 
 

b) TIPO 2, até 24 horas, nos casos de urgência; 



47 Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 

 

 

 
 
 
 
 

c) TIPO 3, até 5 dias, nos casos de rotina; e, 
 
 

d) TIPO 4, a definir com a Fiscalização, nos casos de manutenção preventiva. 
 
 

15.23. Se o serviço for TIPO 1 – emergência, com atendimento em até 6 horas ou, 

TIPO 2 – urgência, com atendimento em até 24 h, após a solicitação, os serviços deverão 

inclusive ser executados no período noturno, nos finais de semana e feriados, devendo a 

empresa proponente prever estes custos adicionais quando da elaboração da sua proposta de 

preço. 

 
15.24. Os serviços de manutenção TIPO 3 – rotina, e TIPO 4 – preventiva, serão 

executados, preferencialmente, em dias úteis e em horário normal. 

 
15.25. A EXECUTORA, sempre que solicitado pela Administração Municipal, deverá 

colocar o(s) profissional(is) qualificados e adequados à disposição para realizar tal serviço, sob 

pena de incorrer em penalidades, por faltas ou atrasos no(s) local(s) indicado(s) pela 

Administração Municipal. Dessa forma, o RT organizará as Equipes de serviço e coordenará os 

trabalhos, a partirdas solicitações “SS” e “OS” para a execução dos serviços. 

 
15.26. Quando o serviço solicitado for autorizado pelo GESTOR DO CONTRATO, o 

profissional RT ao chegar in loco deverá relatar, diariamente, as condições encontradas no 

Diário de Serviço, efetuar levantamento preliminar para a realização do serviço, verificando o 

tempo da execução deste, apontado na “OS” que discrimina o(s) tipo(s) de serviços para serem 

realizados, o qual assina o “CIENTE” para início dos serviços. 

 
15.27. A EXECUTORA deverá fornecer aos empregados uniformes, adequados e 

compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas (em especial, par de botinas em couro e 

borracha), confeccionados em materiais de boa qualidade, procedendo à substituição, 

imediatamente, quando for verificado desgaste prematuro, ficando vedada a transferência dos 

custos aos empregados. 

 
15.28. Nos finais de semana (sábados e domingos), feriados ou dias de eventos, 

deverá mobilizar profissionais para qualquer tipo de serviços licitados para eventuais 

atendimentos que se fizerem necessários. 
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15.29. Para execução dos serviços de manutenção predial, a EXECUTORA deverá 

disponibilizar profissionais qualificados, equipamentos, EPI´s, ferramentas de grande porte, 

além das de uso pessoal, necessárias para a execução dos serviços, sem a eles se limitar. 

 
15.30. A EXECUTORA deverá exigir de seus empregados o uso de EPIs, fardamento e 

crachá com foto para identificação, exigência que será cobrada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
16. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS QUANDO DA EXECUÇÃO DAS MANUTENÇÕES 

PREDIAIS 

 
16.1. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução – 

AE, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes 

documentos: 

 
16.1.1. Planilha de orçamento com fonte de custos; 

 
 

16.1.2. Cronograma físico-financeiro, quando o tempo de execução do serviço se 

estender por período superior há 30 dias. 

 
16.2. O prazo máximo para a apresentação dos documentos previstos neste item será 

de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. 

As solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico; 

 
16.3. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do 

serviço contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale 

também para os casos em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não 

possuam referência em bases de dados oficiais. Nesses casos, deverá ser submetida à 

fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de 

empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor da média aritmética; 

 
16.4. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual 

deverá ser informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada 

composição. Caso alguma das composições não pertença ao sistema SINAPI, estas deverão 

ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao disposto no § 2º do inciso II do Art. 

7 
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da Lei nº 8.666/93; 
 
 

16.5. Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, 

devidamente assinadas por profissional habilitado e em meio digital, em formato compatível 

com softwares livres e também no formato original do programa em que for gerado o arquivo; 

 
16.6. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação do 

respectivo orçamento e demais documentos previstos; 

 
16.7. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Administração 

Municipal, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins 

de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer alegação em contrário. 

 
17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
 

17.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 

definitivo pelo Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato; 

 
17.2. O recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da 

seguinte forma: 

 
17.2.1. PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias contados da data da 

comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, mediante a lavratura 

de termo de recebimento provisório assinado pelas partes, após a realização de vistoria pela 

Fiscalização; 

 
17.2.2. DEFINITIVAMENTE: em até 30 (trinta) dias contados do termo de recebimento 

provisório, mediante a lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas 

partes. 

 
17.3. Se no RECEBIMENTO PROVISÓRIO ou após ele, for identificada qualquer falha 

na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a 

efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem 

após o sanamento das impropriedades detectadas; 



50 Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 

 

 

 
 
 
 
 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o 

período de garantia previsto para o serviço. 

 
18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
 

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

 
18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base noscritérios previstos neste Termo de Referência. 

 
18.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentosde controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

 
18.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

 
18.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

 
18.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios 

utilizados; 

 
18.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

 
 

18.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
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18.4.6. A satisfação da Administração usuária. 
 
 

18.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º doartigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada do 

mesmo, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso; 

 
18.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
19. DO GESTOR DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de manutenção 

predial, que consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos serviços, será 

exercido por FISCAL, designado pela Administração Municipal. 

 
19.2. Cada FISCAL indicado será investido dos mais amplos poderes para fiscalizar 

toda a execução do serviço, o qual poderá impugnar, fundamentando e formalizando, 

quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

EXECUTORA, comunicando-se ao respectivo GESTOR DO CONTRATO. 
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19.3. Os nomes do GESTOR DO CONTRATO e dos Fiscais dos serviços serão 

comunicados à EXECUTORA, logo que sejam designados pela Administração Municipal. 

 
19.4. A EXECUTORA deverá disponibilizar à Administração Municipal, por intermédio 

dos FISCAIS e do GESTOR DO CONTRATO, como previsto neste item, todas as facilidades 

para o fiel cumprimento de suas atribuições, inclusive o acesso a qualquer hora e sem qualquer 

restrição, a todos os locais de execução dos serviços. 

 
19.5. Reserva-se à Administração Municipal, o direito de intervir nas obras/serviços 

quando ficar comprovado a incapacidade técnica da EXECUTORA ou deficiência dos 

equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma 

pleitear indenização, seja a que título for. 

 
19.6. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da Administração Municipal, por 

quantos fiscais se fizerem necessários, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

EXECUTORA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes. 

 
19.7. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO dos serviços inerentes ao seu objeto 

deverão ser prontamente atendidas pela EXECUTORA. 

 
19.8. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 

atestados pelo GESTOR DO CONTRATO e enviados ao setor competente para o pagamento 

devido. 

 
19.9. Em caso de não conformidade, a EXECUTORA será notificada, por escrito, 

sobre as irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que 

couber. 

 
19.10. Não obstante a EXECUTORA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Administração Municipal reserva-se no direito de, sem que 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços, devendo: 
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19.10.1. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
 
 

19.10.2. Excluir a EXECUTORA, registrada na Ata de Registro de Preços, se esta 

estiver em desacordo com essas disposições e as Ordem de Serviço “OS” autorizadas, sem 

prejuízo das penalidades às que está sujeita, garantido o contraditório. 

 
19.11. A Administração Municipal, por meio do GESTOR DO CONTRATO e da 

FISCALIZAÇÃO, se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços realizados, se 

em desacordo com o Edital e Anexos ou com a proposta de preços da EXECUTORA. 

 
19.12. A Administração Municipal se reserva o direito de verificar a autenticidade e a 

regularidade dos documentos de natureza tributária/previdenciária apresentados pela 

EXECUTORA, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela 

decorrente(s). 

 
20. DO PREPOSTO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EXECUTORA 

 
 

20.1. A EXECUTORA deverá indicar um Preposto que será submetido à aceitação da 

Administração Municipal. Se aceito, o mesmo deverá ser mantido durante todo o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) Contrato(s) dela decorrente(s), para 

representá-la administrativamente, sempre que for necessário. 

 
20.2. Caso ocorra, por qualquer razão, a impossibilidade de profissional qualificado, 

como Responsável Técnico ou Preposto, de continuar à frente dos trabalhos, a EXECUTORA 

deverá, obrigatoriamente, providenciar a substituição dos mesmos com novos profissionais, 

cujas qualificações serão avaliadas pela Administração Municipal. 

 
20.3. O Preposto deverá: 

 
 

20.3.1. Disponibilizar e-mail, números de telefones, móvel e fixo, que possibilitem 

contato imediato pela Administração Municipal, de forma permanente, em todos os dias da 

semana, feriados e fins de semana, principalmente, para os atendimentos de emergência (Tipo 

1) e de urgência (Tipo 2); 
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20.3.2. Apresentar, sempre que necessário, à Administração Municipal, e 

especificamente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, qualificada como unidade gestora dos 

itens objeto da licitação, para tratar dos assuntos pertinentes à execução dos serviços de 

competência da EXECUTORA; 

 
20.3.3. Manter contato com o GESTOR DO CONTRATO, com o objetivo de sanar 

qualquer demanda, tanto na área de administração de pessoal, quanto do objeto licitado; 

 
20.3.4. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados. 

 
20.4. O Responsável Técnico (RT), qualificado como Engenheiro, Arquiteto e/ou 

Técnico em Edificações, com experiência comprovada em coordenação de equipe de 

manutenção de sistemas prediais, deverá: 

 
20.4.1. Responder por todos os serviços das equipes que prestam serviços à 

Administração Municipal, mantendo contato permanente com o GESTOR DO CONTRATO, 

devendo comparecer à Administração Municipal, sempre que solicitado; 

 
20.4.2. Responsabilizar-se por manter o padrão de qualidade na prestação dos serviços 

e, atestara boa realização dos mesmos; 

 
20.4.3. Realizar, pelo menos, uma vistoria em conjunto com o GESTOR DO 

CONTRATO ou Fiscal, e sempre que solicitado pela Administração Municipal, em cada 

edificação manutenida pela EXECUTORA, para verificação e acompanhamento dos serviços; 

 
20.4.4. Apresentar ao GESTOR DO CONTRATO, sempre que solicitado pela 

Administração Municipal, relatório sobre serviços realizados, estado de conservação das 

edificações e das medidas corretivas e preventivas que foram e serão realizadas; 

 
20.4.5. Acatar e, difundir às equipes de serviço, as orientações da Administração 

Municipal e as Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

 
20.4.6. Apresentar ao GESTOR DO CONTRATO e/ou FISCAL, relatórios com todas as 
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indicações que se fizerem necessárias sobre quaisquer serviços constantes deste Termo de 

Referência, podendo ser acionado a qualquer momento e sempre que necessário. 

 
20.5. O Preposto, quando possuir as qualificações técnicas exigidas à função de 

Responsável Técnico (RT), poderá acumular as duas funções e, em consequência, deverá 

responder pelas respectivas atribuições, constantes deste item. 

 
21. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
 

21.1. O pagamento dos serviços executados durante o mês, serão pagos à 

EXECUTORA, no valor total das Notas Fiscais (NF) emitidas, correspondente aos serviços 

comprovados, juntando ao Boletim de Medição, os seguintes documentos: 

 
21.1.1. Ordem de Serviço (OS) autorizadas, condicionadas ao “ATESTO” do GESTOR 

DO CONTRATO, quando executados em conformidade, quanto ao prazo e ao valor. 

 
21.1.2. Memória de Cálculo dos quantitativos; 

 
 

21.1.3. Composição de Custos Unitários (caso necessário). 
 
 

21.2. A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado, em conformidade com as exigências dos 

serviços, referindo-se às respectivas Ordem de Serviço (OS). 

 
21.3. No Boletim de Medição, serão registrados os quantitativos obtidos na Memória 

de Cálculo de Quantitativos e os custos unitários apurados com base nas Tabelas de 

Referência do SINAPI, a estes valores serão acrescidos o percentual de BDI e o percentual de 

desconto apresentados pela empresa na licitação. 

 
21.4. Nos cálculos de custo do serviço devem estar previsto o deslocamento e 

todos os demais custos previstos na legislação, assim como as taxas aplicáveis. 

 
21.5. A EXECUTORA deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de 

cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas 
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aos empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto licitado: 
 
 

21.5.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS); 

 
21.5.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
21.6. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 15 (quinze) dias corridos, 

após as medições com a Nota Fiscal/fatura atestada pelo GESTOR DO CONTRATO, emitida 

em nome da Administração Municipal no valor e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 
21.7. Havendo erro na Nota Fiscal/fatura ou descumprimento das condições 

pactuadas, no todo ou em parte, o pagamento ficará suspenso até a EXECUTORA sanar as 

pendências. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação da 

Nota Fiscal/fatura,corrigida e atestada. 

 
21.8. As parcelas mensais, dada a variabilidade do quantitativo de serviço e materiais 

a serem usados em cada serviço, não são previsíveis e corresponderão ao somatório dos 

valores pagos pelos serviços comprovadamente autorizados e realizados, mediante as “OS” 

com o “ATESTO” pelo GESTOR DO CONTRATO. 

 
21.9. Nos preços unitários apresentados deverão estar inclusos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 

execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos 

a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos 

serviços. 

 
21.10. O pagamento pelos serviços, executados e autorizados, observará a legislação 

tributária vigente. Portanto, no caso de desoneração relativa a tributos e taxas que incidam nas 

Tabelas de Referência e na composição do BDI, a redução/isenção das alíquotas será 

deduzida do pagamento das NFs/fatura. 
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21.11. Não será aceita a cobrança posterior de qualquer tributo/assemelhado adicional, 

salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto licitado, na forma da lei. 

 
21.12. Em nenhuma hipótese a Administração Municipal pagará serviços adicionais 

realizados pela EXECUTORA, que não tenham sido expressamente autorizados, mediante a 

Ordem de Serviço (OS). 

 
21.13. O valor global de cada item, visando a execução dos serviços de manutenção 

predial, praças, áreas verdes e vias (vicinal, asfáltica e grani lítica) demandado, poderá ser 

alterado observando os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja 

disponibilidade orçamentária financeira no Orçamento da Administração Municipal, nas 

Funcionais Programáticas em que se enquadram as despesas de manutenção predial. 

 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
 

22.1. O adjudicatário, quando da celebração de Termo de Contrato proveniente da Ata 

de Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do respectivo 

Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% do valor do contrato, a 

qual será liberada conforme o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 

cumpridas as obrigações contratuais. 

 
22.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 
 
 

22.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 
22.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

 
22.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

 
 

22.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
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adimplidas pela contratada; 
 
 

22.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados acima. 

 
22.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

 
22.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 
22.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
22.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

 
22.7.1. Caso fortuito ou força maior; 

 
 

22.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
 
 

22.7.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Contratante; 

 
22.7.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

 
 

22.8. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as previstas neste item. 

 
22.9. Será considerada extinta a garantia: 

 
 

22.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
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Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

 
22.9.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

Pela inexecução total ou parcial da contratação resultante deste TR, a Administração poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, segundo a gravidade da 

falta cometida. 

 
23.1. ADVERTÊNCIA quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 

caso de descumprimento das obrigações e responsabilidade do contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
23.2. MULTAS: 

 
 

a) De 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos 

serviços prestados com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de 

cumprir, dentro doprazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, 

essa multa será aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o 

Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual. 

 
b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando 

houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução 

ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o instrumento 

contratual. 

 
23.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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23.4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a 

penalidade. 

 
23.5. As sanções previstas nos subitens 25.1, 25.3 e 25.4 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 25.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 
24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 

24.1. Será admitida a subcontratação de partes do objeto licitado, apenas em caso de 

serviços específicos, limitada a 30% do Contrato e previamente autorizados pela Administração 

Municipal e pelo Gestor do respectivo Contrato. 

 
25. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
 

25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 
26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTO 

 
 

26.1. As despesas decorrentes da licitação correrão por conta de recursos 

específicos, consignados no orçamento do município de Olho D’água Grande, classificadas 

no(s) elemento(s) de despesae programa(s) de trabalho indicado(s) no orçamento de cada 

órgão integrante da estrutura administrativa do Município de Olho D’água Grande. 

 
27. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
 

27.1. Não haverá reajustamento dos preços de serviços, visto que estes serão 
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orçados com os valores unitários constantes de tabelas de referência atualizadas e disponíveis à 

época da execução dos mesmos. 

 
28. DA VISTORIA 

 
 

28.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 14h00min, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente através de solicitação por escrito à 

Administração Municipal. 

 
28.1.1. A necessidade de realização de vistoria nas instalações dos locais de execução 

dos serviços decorre da necessidade do licitante de conhecer as reais condições dos prédios e 

locais que sofrerão intervenções. 

 
28.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 
28.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

 
28.4. As licitantes que decidirem não realizar a visita nas instalações dos locais de 

execução dos serviços e, porventura, subestimarem suas propostas, incorrerão em risco típico 

do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de 

qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar. 

 
29. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

29.1. A licitante deverá apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS, cujo modelo é o 

constante no Anexo 2 deste Termo de Referência, devendo ser enviados junto a PROPOSTA 

DE PREÇOS os seguintes documentos: 

 
a) Composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) adotado pela empresa, 

para mão de obra e materiais, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
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percentual, seguindo o Acórdão 2.622/2013 – TCU, conforme modelo constante no Anexo 3 

deste Termo de Referência. 

 
b) Composição de Encargos Sociais adotada pela empresa. 

 
 

29.2. Deverá constar na proposta: 
 
 

29.2.1. Razão social, endereço completo, telefone/fax, e-mail da licitante. 
 
 

29.2.2. O percentual de desconto ofertado para o(s) item(ns). 
 
 

29.2.3. Percentual da taxa de BDI adotado pela empresa, de acordo com a 

composição apresentada junto a PROPOSTA DE PREÇOS e seguindo o Acórdão 2.622/2013 

– TCU. 

 
29.2.3.1. O valor do BDI será de acordo com a proposta da empresa, atendendo 

aos limites estabelecidos em acórdãos do TCU e demais legislações pertinentes, 

exclusivamente ou em conjunto, a depender das características do objeto licitado. Ressalta-se 

que o percentual apresentado pela EXECUTORA será aplicado, linearmente, a todos os 

serviços executados, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços ou do(s) 

Contrato(s) dela decorrente(s). 

 
29.2.3.2. O percentual BDI adotado pela empresa em sua Proposta de Preços 

manter-se-á o mesmo durante toda a licitação, inclusive na Ata de Registro de Preços, caso a 

empresa venha a ser vencedora da licitação. 

 
29.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no mínimo a descrição detalhada do 

objeto, a unidade de fornecimento, etc. 

 
29.2.5. Os percentuais demonstrados nas composições de BDI e Demonstrativos de 

Encargos Sociais apresentados junto com a Proposta de Preços Inicial deverão ser mantidos 

durante toda a licitação, sendo alterado apenas o percentual de desconto sobre a tabela de 

preços SINAPI, o qual será atualizado após o encerramento do certame, na solicitação de 
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atualização da Proposta de Preços. 
 
 

29.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
29.2.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão“verba” ou de unidades genéricas. 

 
29.2.8. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 
29.2.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária. 

 
29.2.10. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido – 

CSLL, não deverão ser incluídos no BDI. 

 
29.2.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar nº 

123/2006. 

 
29.2.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 
29.2.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

 
 

a) Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 

no Termo deReferência; 
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b) Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
 
 

c) Não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 

anexos; 

 
d) Apresentar, na composição de seus preços: 

 
 

d.1) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
 
 

d.2) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
 
 

d.3) Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor aunidade dos serviços; 

 
d.4) Apresentar custo de mão de obra inferior as convenções coletivas firmadas no 

Estado; 

 
d.5) Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – 

TCU – Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários 

como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 
d.6) Apresentar taxa de BDI inferior ou com um dos itens que o compõe inferior 

aos descritos no Acórdão n. 2622/2013 – TCU, e demais legislações vigentes, 

exclusivamente ou em conjunto; 

 
d.7) Apresentar, na Composição de Custos, taxa de BDI diferente da que apresentou 

na sua composição de BDI encaminhada antes da abertura da Sessão Pública; 

 
d.8) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor cujo valor ofertado para o 

item supera ocorrespondente custo de referência fixado pela Administração; 

 
d.9) Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
 

d.9.1) O licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
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para executar a contento o objeto; 
 
 

d.9.2) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

 
d.9.3) Apresentar um ou mais valores da planilha de composição de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
29.2.14. A análise da exequibilidade da proposta de preços será verificada de 

acordo com o xigido neste termo de referencia. 

 
29.2.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidadede esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° doartigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
29.2.16. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 

da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será realizado diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

 
29.2.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 
29.2.18. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento da 

Carta Proposta, conforme modelo constante no Anexo 2 deste Termo de Referência. 
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29.2.19. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei no 8.666,de 1993. 

 
29.2.20. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se 

submete a proposta será desclassificada. 

 
29.2.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos. 

 
29.2.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 
29.2.23. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os uniformes, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
29.2.24. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
29.2.25. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
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29.2.26. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
30. DA VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 
 

30.1. Deverá ser solicitado ao licitante melhor classificado que envie no prazo 

estipulado documento contendo o detalhamento da proposta (composições de serviços), para 

fins de verificação de sua exequibilidade, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

indicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
30.2. Deverão ser enviadas para comprovação de exequibilidade da proposta, as 

composições dos serviços indicados a seguir, inclusive as composições auxiliares: 

 
a) Demolição de Revestimento Cerâmico, de forma Manual, sem reaproveitamento 

(SINAPI97633); 

 
b) Aplicação mecânica de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas demãos 

(SINAPI 88491); 

 
c) Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada) (SINAPI 

93128); 

 
d) Ponto de consumo terminal de água fria (sub-ramal) com tubulação de PVC, DN 

22 mm, instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria (SINAPI 

89957); 

 
e) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão 

popular de dimensões 20x20cm, argamassa tipo AC I, aplicadas em ambientes de área maior 

que 5 m² na altura inteira das paredes (SINAPI 93393); 

 
f) Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até duas águas, 

incluso transporte vertical (SINAPI 94445). 
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31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

31.1. Os serviços serão executados na forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
31.2. Homologada a licitação, o registro de preços será formalizado mediante Ata de 

Registro de Preços, com o objetivo de registrar formalmente as propostas de preço para 

futuras contratações objeto da licitação, com compromisso obrigacional por parte das 

empresas EXECUTORAS, e sem obrigar que sejam efetivadas pela Administração as 

aquisições que dele poderão advir. 

 
31.3. Será adotado como valor máximo da contratação, os valores totais máximos 

estimados no subitem 1.3 deste Termo de Referência, os quais constarão na(s) respectiva(s) 

Ata(s) de Registro de Preços firmada(s) com a(s) adjudicatária(s). 

 
31.4. Será registrado na Ata de Registro de Preços o desconto e o BDI propostos, que 

incidirá linearmente sobre todos os custos de serviços a serem executados. 

 
31.5. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada a este Termo de 

Referência e ao Edital e seus Anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, à Lei nº 8.666/1993 e a toda a legislação pertinente. 

 
31.6. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
31.7. Quando da celebração de Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, a 

Contratada deverá iniciar a execução do Contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 

a emissão da Autorização de Execução – AE. 

 
31.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar, em qualquer fase da licitação, PARECER 

TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação da conformidade da documentação 

apresentada no certame, principalmente para avaliação dos seguintes documentos: 
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a) Documentos de qualificação técnica exigidos no item 9 deste Termo de Referência; 

 
b) Composição de BDI e Composição de Encargos Sociais exigidas no item 31 deste 

Termo deReferência; 

 
c) Composições de serviços, inclusive as composições auxiliares, exigidas no item 

32 deste Termo de Referência, para fins de comprovação de exequibilidade da proposta; 

 
d) Demais documentos que necessitem de análise técnica. 

 
 

31.9. Para o certame, não será aplicado o disposto no inciso III, do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, por se tratar de serviços, bem como, por representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, conforme disposto no inciso III, do art. 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 
31.10. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos: 

 
 

a) Anexo – Orçamento ( Cronograma, Planilha orçamentária, composição de 
BDI) 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxxxxxx 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXX, devidamente representada por seu Prefeita, XXXXXXXXX , residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa 
  ,    inscrita    no    CNPJ    nº ,    estabelecida    à 
  ,      Bairro ,      no      município      
de 
  , representado(a) pelo(a) Sr.(a)  , portador da cédula de 
identidade nº  , inscrito no CPF/MF , doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 
 
Objeto:
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 
1.1. Descrição, quantidade e valores: 

ITEM MATERIAL UNID. Quant. Valor Un Marca Valor Total 

 
1 

      

2 
      

3 
      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
 
2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e confirmação 
do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia 
útil. 
 
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada 
a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às 
sanções previstas no Contrato. 
 
2.2.1- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
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previstas pela inexecução do ajuste. 
 
2.2.2- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme 
especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
 
2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Rua do Comercio,   nº 
26, Centro, Olho D’Água Grande/AL, CEP 57.350.000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por 
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na 
hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese 
de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
  
3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos das seguintes dotações orçamentarias: 

  
4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação 
dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 
173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em 
conta corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá 
estar indicada o número da autorização e fornecimento. 
 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.3.2.  
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4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de 
pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação 
federal. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. /2024 e nesta Ata, os produtos 
objeto deste ajuste. 
 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará 
mediante a competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo 
o(s) mesmo(s), por conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 
do objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 
CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES 
 
7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da 
Ata e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e 
será descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento da execução do objeto; 
c) falhar na execução do contrato; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportamento inidôneo; 
f) declaração falsa; 
g) fraude fiscal. 
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7.2.1 Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 
De 01 a 02 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. De 03 a 04 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. De 05 a 06 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. Após o 6º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de 
fornecimento podendo a critério da PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total do 
objeto, conforme o caso. 
 
7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e 
multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela 
inexecução total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do 
valor total da autorização de fornecimento. 
 
7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento 
diverso do tratado neste processo administrativo. 
 
7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do 
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
  
8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 
ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,  para  todos os fins de direito,  na 
presença  das testemunhas abaixo. 

 
Olho D’Água Grande,         de            de 2024. 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande 

 xxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeita Municipal 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxxxxx 

 
 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante legal 

da   (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº 

  /2024, realizado pela Prefeitura Municipal Olho D’Água Grande, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 
 

Olho D’Água Grande,       de        de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 



75 
75 

Rua do Comercio, 26 – Centro – Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57390-000 
Fone/Fax: (82) 3535-0043 – E-mail: odglicitações@gmail.com 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 
 
 
   

OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento 
documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no 
qual deverá apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 

 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxxxxx 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 

/2024, realizado pela Prefeitura Municipal Olho D’Água Grande. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxx 

 
 
 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

nº        /2024, da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande, declaro, sob as penas da lei, 

que a  (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – FICHA CADASTRAL 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 

Processo Administrativo Municipal n° xxxxxx 
 

 DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  
 

Razão social: .............................................................................. CNPJ nº.: ................................................................... 
 

Inscrição Estadual ....................................................................... Data da Inscrição: ..................................................... 
 

Inscrição Municipal ...................................................................... Data da Inscrição: ..................................................... 
 

Banco: ........................... Agência nº.: ................................... Conta nº.: ........................................................................ 
 

Endereço completo: ........................................................................................................................................................ 
 

Telefones: ............................................................ E-mail: ............................................................................................. 
 

Nº Registro na Junta Comercial .................................................. Data de Registro: ...................................................... 
 

Ramo de Atividade: ......................................................................................................................................................... 
 

........................................................................................................................................................................................ 
 

........................................................................................................................................................................................ 
 

........................................................................................................................................................................................ Representante 

Legal (administrador) .............................................................................................................................  

 DADOS DOS SOCIOS  
 

Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 

Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
 

RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 

Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 

Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
 

Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
 

RG:: ....................................................................................... CPF: ................................................................................ 
 

Email pessoal: ................................................................................................................................................................. 
 

Nome Completo: ............................................................................................................................................................. 
 

Cargo:.............................................................................................................................................................................. 
Endereço Residencial:..................................................................................................................................................... 
RG:: ....................................................................................... CPF: 
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................................................................................

 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS 

POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxxxxx 

 
 

Eu, ........................(nome completo) ..................... , representante legal da 

empresa .................................(nome da pessoa jurídica)......................., interessado em participar 

do PREGÃO Nº /2024, da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande, DECLARO, sob as 

penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação em licitações, 

promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária de contratar 

com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 
 

Olho D’Água Grande, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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                                 ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 01/2024 
Processo Administrativo Municipal n° xxxxxxxxxxx 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº    /2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e 

CPF: ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do 

Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: De no mínimo 60 MESES, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IX - SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE 
INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 
CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 
RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 
Responsável Financeiro: Telefone: 

e-mail financeiro: 

e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 
tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
a) Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os 
dados do cadastro realizado no sistema; 
e) Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 
Compras. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no regulamento BNC. 
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 
Local e data: / de 20         . 

 
 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 



 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 

e Reforma de Edifícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

 

 

OBJETO 

 
Manutenção de prédios públicos, áreas verdes, praças e vias públicas no município de Olho d'Água Grande - AL 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção e Reforma de Edifícios SIM 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 3,00% OK 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% OK 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% OK 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,00% OK 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,73% OK 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município) 
ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 
CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 20,34% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,40% OK 
 

 
 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

 

 

 

 


